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1. Financiamento à Exportação

Existe uma série de alternativas de financiamentos, que se diferenciam na forma e no prazo. Podemos agrupá-las em: 

(Ilustrador melhorar o box abaixo e inserir flash)


[image: image1] 
Operações de desconto de cambiais já aceitam pelo importador: Supplier's Credit, Buyer's Credit, Forfaiting e Factoring e 
Operações de financiamento com títulos de emissão do exportador: Export Notes, Debêntures Cambiais, Descontos de Warrants e Securitização de Exportações. 

________________________________________________________________

As características das principais Operações de Câmbio:
ACC/ACE – Os bancos que operam com câmbio concedem aos exportadores os adiantamentos sobre os Contratos de Câmbio (ACC), que consistem na antecipação parcial ou total dos reais equivalentes à quantia em moeda estrangeira comprada a termo desses exportadores pelo banco. 

Hotword link
Antecipação parcial ou total

Antecipação parcial ou total É a antecipação do preço da moeda estrangeira que o banco negociador das divisas concede ao exportador amparado por uma linha de crédito externa, intermediada pelo banco negociador, que é autorizado a operar em câmbio. 

O objetivo da ACC ou da ACE de financiamento é proporcionar recursos antecipados ao exportador para que possa fazer face às diversas fases do processo de produção e comercialização da mercadoria a ser exportada, constituindo-se, assim, num incentivo à exportação. 

Ilustração: porto com embarque de mercadorias.

Este incentivo financeiro à exportação demanda custos bem mais favoráveis que as taxas de mercado. 

Por este motivo, a concessão pelos bancos e a utilização pelos exportadores desses ACC devem ser dirigidas para seu fim essencial: apoiar financeiramente a concretização da exportação objeto do contrato de câmbio. 

Os ACC são intransferíveis, ou seja, o banco que conceder crédito por este mecanismo não pode negociá-lo posteriormente. Assim, os recursos ficam amarrados até o vencimento da operação.

A segunda fase dos ACC ocorre quando a mercadoria já está pronta e embarcada, podendo ser solicitado até 60 dias após o embarque, aproveitando ao máximo possível a variação cambial. 

Nessa fase, passa a se chamar Adiantamento sobre Cambiais Entregues (ACE) podendo o seu prazo se estender em até 180 dias da data do embarque. 

O adiantamento na segunda fase poderá caracterizar-se pela simples manutenção do ACC, efetuando-se apenas a transformação contábil por meio, se for o caso, de complementação de valor. 

Hotword

O adiantamento 

O adiantamento poderá ser averbado no próprio contrato de câmbio, ou por meio de instrumento em separado que se integrará ao contrato. 

Normalmente, os ACC/ ACE são concedidos pelos bancos mediante limites, sem prejuízos de operações já existentes em outras carteiras. 

Muitas vezes, o ACC é utilizado como um instrumento para ganho financeiro pelo exportador. 

Início do link 
Exportador 

O exportador pode, no âmbito do Proex, utilizar financiamento para pagar empréstimos tomados no mercado de ACC. A permissão para combinar empréstimos de ACC e de Proex aumenta a possibilidade de o exportador contar com crédito barato e de longo prazo para comercialização de seu produto, sem abrir mão do financiamento à produção proporcionado pela ACC. O exportador ganha competitividade no exterior porque oferece ao importador um prazo mais longo para o pagamento.

Fim do link

_______________________________________________________________

Câmbio Travado - O exportador tem a opção de contratar o câmbio por antecipação, isto é, antes de embarcar a mercadoria, fixando a taxa cambial que vai prevalecer para a operação. 

Se o exportador obtiver do banco, com o qual contratou o câmbio um ACC, poderá utilizá-lo, como vimos, no seu capital de giro normal ou mesmo em aplicações financeiras, cuja receita compense a perda cambial. 

Porém, há outro tipo de operação, que poderá ser mais vantajosa. Trata-se do câmbio travado, que funciona da seguinte forma: o exportador fecha o câmbio com o banco antes de embarcar a mercadoria, mas não recebe em troca o valor equivalente em reais. Em vez disso, venderá ao banco, para liquidação futura, os dólares oriundos da exportação. 

Em outras palavras: como, normalmente, o exportador pede o adiantamento para financiar seu giro, caso ele dispense os recursos financeiros do ACC, o banco poderá pagar-lhe um prêmio por não-utilização. 

No momento em que se faz a trava, fixa-se a taxa de conversão da moeda estrangeira, o que significa que o exportador perderá a correção cambial do período. 

Ilustração: imagem de casa de câmbio.

Porém, se as taxas pagas pelo banco são superiores à desvalorização cambial ou às taxas de aplicação financeira durante o mesmo período, será mais vantajoso para o exportador fechar o câmbio e travar o recebimento dos reais para uma data futura, recebendo do banco um prêmio pela operação. 
link

Prêmio pela operação 

Prêmio pela operação – Prêmio que é, inclusive, isento do imposto de renda. 

Eventualmente, a trava poderia fixar-se em algum indexador para a correção do prêmio. Teríamos, então, uma trava pós-fixada, tendo como indexador, por exemplo, a própria correção cambial. 

Por meio desta operação, os bancos geram reais ao custo externo, que é inferior ao custo interno. Se o banco não fez o adiantamento, ele poderá repassar parte dos benefícios desta operação ao exportador que travou o câmbio, pagando-lhe um prêmio que será negociado entre ambos. 

______________________________________________________

Pré-Pagamento à Exportação é uma forma alternativa ao ACC para a obtenção antecipada dos recursos, sem incorrer numa dívida de natureza financeira; é o pagamento antecipado da exportação pelo importador. 

Neste caso, o exportador assume uma dívida de natureza comercial, a qual será liquidada com a exportação das mercadorias, sem necessidade de remessa financeira no futuro. Essa estrutura de operação não é tão freqüente, ocorrendo apenas em situações especiais. O que é mais usual no mercado é uma estrutura derivada desta, em que uma instituição financeira efetua o pré-pagamento da exportação, ou seja, a aplicação de recursos em moeda estrangeira na liquidação de contratos de câmbio de exportação, anteriormente ao embarque das mercadorias. 

Esta operação foi, inicialmente, regulamentada pelo BC, por meio da Carta-Circular nº. 2.180, de 14/07/91, e, posteriormente, consolidada pela Circular nº. 2.231, de 25/09/92 e suas alterações posteriores.

Além dos produtos agropecuários, todas as mercadorias exportadas poderão ser beneficiadas com o pagamento antecipado à exportação com recursos originados não só de importadores, mas, também, por qualquer pessoa jurídica no exterior, inclusive instituições financeiras. 

O embarque das mercadorias deverá ocorrer nos prazos máximos de 360 dias, contados da data da contratação do câmbio, independente do fato de ser um pagamento antecipado puro, em que o câmbio de exportação é contratado para liquidação pronta, ou de ser um pagamento antecipado não puro, em que o câmbio é contratado para liquidação futura, embora liquidada como pagamento antecipado.

Ilustração: imagem de plantação

O motivo para adotar a estrutura de pré-pagamento no lugar de ACC é a diferença de risco político existente. No pré-pagamento, as instituições financeiras no exterior não esperam receber divisas remetidas do Brasil, correndo somente o risco comercial de haver ou não o embarque de mercadoria e o risco comercial de o importador pagar ou não o que comprou. 

Na operação de pré-pagamento de exportações, o exportador levanta o empréstimo diretamente a um banco estrangeiro, quando o embarque é efetuado quem salda o crédito é o importador e não o exportador. O pré-pagamento é normalmente mais barato do que os x% a.a. cobrados em média pelo pré-financiamento, operação em que o banco estrangeiro empresta os recursos ao banco brasileiro para financiar o exportador mediante o ACC. 

___________________________________________________________________

Proex – Programa de Financiamento às Exportações - é um programa instituído pelo Governo Federal, em substituição ao antigo Finex, que objetiva proporcionar às exportações brasileiras condições de financiamento equivalentes às do mercado internacional. Pode ser realizado nas modalidades de: 

· Proex Financiamento ou de 

· Proex Equalização.

Proex Financiamento surge do fato de que, normalmente, um banco ou uma agência de crédito no exterior financia o importador que quer comprar bens ou serviços brasileiros, cobrando juros de mercado que são menores do que os existentes no Brasil.
Ele financia tanto o exportador – supplier's credit – quanto o importador – buyer’s credit – de bens e serviços brasileiros, exclusivamente através do BB, com recursos fornecidos pelo Tesouro Nacional. 

O Proex financia até 85% do valor da exportação em qualquer modalidade incoterm. Os restantes 15% são pagos pelo importador à vista ou financiado por um banco no exterior. Nas operações com prazo de financiamento de até dois anos o percentual financiado pode ser de até 100%. Quem determina o percentual financiável é o índice de nacionalização do bem. Se esse índice for de, no mínimo, 60%, está garantido até 85% do valor exportado. Se ele for inferior a 60%, o percentual financiável segue a fórmula: 

Hotword 

Incoterm 

Incoterm – Termos Internacionais de Comércio.

	Percentual Financiável Máximo = [(Índice de Nacionalização + 40%) x 85%]


Por meio dessa modalidade de Proex, são financiáveis:

· os bens constantes do anexo à Portaria 146 do MDIC, bem como a montagem, a manutenção e os pacotes turnkey; 

· os serviços, estudos, projetos técnicos e execução; o desenvolvimento de software, e as produções cinematográficas.

Proex Equalização é a modalidade de crédito ao exportador ou importador de bens e serviços brasileiros, realizados por instituições financeiras, na qual o Proex assume parte dos encargos financeiros, por meio de uma taxa de Equalização, compatibilizando-os com os praticados no mercado internacional. 
Hotword

Taxa de equalização
Taxa de Equalização é uma espécie de subsídio que torna mais barato o custo do dinheiro captado por uma instituição financeira. O objetivo é garantir ao exportador uma taxa mais próxima da praticada no mercado internacional. 

Ilustração: imagem de área de tecnologia.

Os beneficiários da Taxa de Equalização de financiamento são as instituições financeiras ou de crédito que provêem os recursos do financiamento e que são representadas no Brasil pelos bancos múltiplos, comerciais, de investimento e de desenvolvimento e a Agência Especial de Financiamento Industrial – Finame; e no exterior pelos estabelecimentos de crédito ou financeiro, cujo estatuto preveja a possibilidade de conceder crédito sob qualquer forma de mútuo, aí incluídas as instituições multilaterais de crédito específicas: o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, o Banco Mundial – BIRD, e a Corporação Andina de Fomento – CAF. A solicitação dessa linha por parte do exportador surge quando houver importador interessado em sua mercadoria ou for participar de concorrência.

Os itens elegíveis para a Proex Equalização são os mesmos do Proex Financiamento.

Supplier's Credit 
No Supplier's Credit o financiamento é concedido por um banco ao exportador, mediante desconto das cambiais representativas de vendas a prazo. O exportador vende a prazo e as divisas também vão ingressar, futuramente, nos respectivos vencimentos.

Ilustração: Homens apertando a mão (???)  (Passar a idéia de compromisso)

O exportador permanece responsável, junto ao banqueiro financiador, pelo pagamento da cambial de exportação, quer na condição de sacador quer na qualidade de endossante. 

Tendo em conta que o financiamento ao exportador é feito sob a forma de desconto das cambiais, o financiador pode exercer o direito de regresso contra o exportador/financiado. 

Entretanto, poderá ser negociada, entre financiador e financiado, a dispensa do direito de regresso contra o exportador, o que, naturalmente, acarretará o pagamento, por parte deste, de uma comissão de risco ao financiador. 

Essas operações têm, normalmente, um prazo mínimo de 30 dias e máximo de cinco anos, concentrando-se na faixa entre seis meses e um ano. 

__________________________________________________________________

Buyer's Credit
O Buyer's Credit caracteriza-se quando o financiamento é concedido diretamente ao importador estrangeiro.  

Existe um banco no exterior financiando a operação ao importador. Neste caso, apenas o importador estrangeiro e seus avalistas, quando houver, permanecem responsáveis junto ao banqueiro financiador pelo pagamento das cambiais de exportação, não havendo qualquer vinculação do exportador às cambiais. 

Para o exportador, a operação é à vista e as divisas ingressam de imediato. Não há a figura do direito de regresso contra o exportador brasileiro. 

 Forfaiting é um produto comum, hoje em dia, no mercado internacional nas vendas de bens de capital. 
É uma cessão de crédito, por meio da qual, com a intermediação de um banco, um exportador pode vender suas mercadorias a prazo e receber à vista. 

O mercado de forfaiting funciona como uma espécie de desconto de notas promissórias. É uma forma de ter um funding (captação) contra venda de uma cambial (saque). 

Hotword? 

Funding 

Funding – Captação de Recurso.
Seu maior atrativo é que o mecanismo não oferece riscos ao exportador, pois é a compra das obrigações do importador, saque cambial sempre sem o direito de regresso, o que garante ao exportador estar livre dos riscos da operação. 

O forfaiting é perfeito para financiar o pós-embarque, beneficiando o setor de bens de capital, sendo a única fonte de médios e longos prazos para riscos considerados perigosos como, por exemplo, uma venda ao Iraque. 

Factoring são operações de desconto de saques cambiais semelhantes às de Forfaiting, mas envolvendo operações de menor valor (varejo). Também são conduzidas sem direito de regresso no caso de inadimplência do importador.  
O risco da operação é transferido, pelo banco, às empresas especializadas em Factoring no exterior, os factors, que, assim, assumem o risco sobre o importador e, na realidade, não atuam como instituições financeiras, mas apenas como prestadores de garantia. 

Prestadores de garantia 

Prestadores de garantia – Avalistas.
Export Notes 

Export Notes são os contratos de cessão de crédito de exportação, em que o exportador cede ao tomador, por meio de um título, os direitos creditícios de uma operação a ser realizada no futuro.  

Os Export Notes são regulamentadas pela Circular nº. 1.846, de 20/11/90, do BC, com o objetivo de substituir uma possível carência de financiamento para exportação (o BC temia, à época, que, os bancos internacionais parassem de financiar o comércio exterior, o que não ocorreu), pela criação de uma "cessão de direitos de crédito, de que sejam titulares exportadores brasileiros, gerados em contratos de vendas de bens e serviços no exterior". 
Além disso, o exportador mantém sua obrigação de negociar com um banco, autorizado a operar em câmbio no País, nos termos e condições previstas nas normas que regulam o pagamento das exportações brasileiras, o valor em moeda estrangeira correspondente à exportação realizada. A conseqüência disso é que a cessão deve ser feita para recebimento e pagamento em moeda nacional pelo seu equivalente em moeda estrangeira. 

Ilustração: homem trocando papel por dinheiro ??? (Passar a idéia de troca)

Por meio desta operação, o exportador pode obter recursos do próprio País para financiar suas vendas ao exterior, junto a investidores locais, geralmente outra empresa ou um banco.

Debêntures Cambiais - são títulos emitidos no mercado interno por empresas exportadoras, com cláusula de variação cambial, prazo mínimo de três anos e valor nominal de face igual ou múltiplo do equivalente em reais a US$ 1 milhão. 

Remuneram a variação cambial apurada com base na taxa cambial de uma única moeda especificada quando de sua emissão, juros fixos ou variáveis, podendo ser utilizada a taxa referencial praticada nos mercados internacionais para operações na mesma moeda especificada na escritura de emissão, acrescida de um spread, que poderá ser repactuado periodicamente, desde que por prazo não inferior a seis meses contados da data da emissão da debênture ou de sua ú1tima alteração. 

As debêntures deverão ser emitidas pelos exportadores vinculadas às receitas da carteira de exportações futuras ou levar em consideração a média de exportações da empresa nos últimos três anos. Funcionam como um instrumento de hedge (proteção) contra a variação cambial, pois os exportadores passam a dispor de um instrumento de captação de longo prazo, que lhes permitirá aplicar recursos no plano de investimentos de sua empresa, inclusive ampliação do parque industrial, ou então alongar o perfil de suas dívidas de curto prazo.

Desconto de Warrant - É o empréstimo obtido por meio do desconto no mercado interno dos certificados de garantia de depósito da mercadoria, Warrant, em armazém para exportação. 

O Warrant é um instrumento de crédito que dá ao seu possuidor um direito real de garantia sobre a mercadoria. 
O endosso do Warrant atribui ao endossatário o direito do penhor sobre a mercadoria para garantir uma obrigação criada quando do primeiro endosso. 

O Warrant se diferencia do conhecimento de depósito porque, enquanto este representa a própria mercadoria, ele representa o valor da mercadoria e permite ao produtor/comerciante levantar o empréstimo garantido pelo Warrant ao mesmo tempo em que procura vender a mercadoria pelas melhores condições. 

Securitização das Exportações - tem como definição básica: "Emissão de um título no mercado internacional com lastro em vendas futuras Ao exterior". 
Esse mecanismo foi criado pela Resolução nº. 1.834, de 26/06/91, e operacionalizado pela Circular nº. 1.979, de 27/06/91, na forma de captação de recursos no exterior com estabelecimento de vínculo a exportações, pelo qual o exportador poderá comprometer o seu fluxo futuro de exportações, com o objetivo de obter financiamento no exterior a custos muito mais baixos. 
Ilustração: homem coberto por um guarda-chuva.??? (Passando a idéia de proteção)

Com base no contrato de exportação, o exportador emite um papel de, no mínimo, 361 dias de prazo, para buscar financiamento junto aos investidores institucionais estrangeiros e/ou instituições financeiras internacionais. 

Tais papéis estão garantidos pelo desempenho do exportador ao longo do tempo. 

O investidor estrangeiro acompanha os dados, que são registrados numa conta de passagem, na qual é contabilizada a receita auferida pelo exportador com a venda do produto no mercado internacional.

___________________________________________________________

2. Financiamentos à Importação

Consideram-se como importação financiada todas as aquisições de bens e serviços no exterior, cuja efetiva saída de divisas ocorra de algum prazo. 

Os financiamentos à importação podem ser obtidos pelo importador diretamente junto ao seu fornecedor ou por meio de linhas de crédito junto a instituições financeiras no exterior ou no País. 

Quando o financiamento for obtido pelo importador diretamente junto ao fornecedor, a importação pode ser contratada na modalidade cobrança a prazo simples (quando existe um grau de confiabilidade do fornecedor sobre o importador), cobrança a prazo com a co-obrigação nos saques (aval de banco) ou, ainda, carta de crédito a prazo. 

Quando o financiamento for concedido ao importador diretamente por uma instituição financeira no exterior, normalmente é requerida uma carta de crédito a prazo ao exportador, com cláusula de pagamento à vista. 

No entanto, a forma mais comum é a concessão de financiamento ao importador, por banco do País, mediante repasses de linhas obtidas no exterior, podendo ou não existir a necessidade de aval ou carta de crédito.

Vejamos os principais produtos deste mercado.

Contratação do Câmbio de Importação - Pode ser contratado para liquidação pronta ou futura. O prazo máximo admitido entre a contratação e a liquidação, em toda e qualquer operação, é de 360 dias. 

O pagamento antecipado só pode ser feito se for respaldado em operações comerciais efetivamente já contratadas no exterior. A antecipação deve ocorrer em até 180 dias em relação ao embarque da mercadoria, admitindo-se prazo maior somente nas importações de máquinas e equipamentos com ciclo de fabricação longo, ou produzidos sob encomenda.

Ilustração: imagem de uma linha de produção externa

No caso de não ocorrer o embarque ou a nacionalização (pagamento dos impostos) da mercadoria até a data informada, o importador deverá providenciar, no prazo de 30 dias, a repatriação dos valores correspondentes aos pagamentos. 

______________________________________________________________

 Eximbank: Export – Import Bank of the USA - O Eximbank funciona como uma agência governamental americana independente. Sua missão é facilitar o financiamento de exportações de produtos e serviços americanos por meio da absorção de riscos de crédito que estão fora do alcance do setor de bancos privados. Todas as obrigações do Eximbank são garantidas por total confiabilidade e crédito do governo dos Estados Unidos. 

O Eximbank apóia a venda de bens e serviços dos Estados Unidos por meio de uma variedade de programas financeiros. O custo dos fundos proporcionados pelo Eximbank, sejam eles na forma de empréstimos ou de garantias, baseia-se nas taxas de empréstimo do Tesouro americano e cada programa visa a atender às necessidades diferentes de exportadores e importadores. 

· Os programas são oferecidos em três amplas categorias de financiamento de crédito de exportação:

· Seguro de Crédito para Exportação. Permite que exportadores e bancos dos EUA proporcionem créditos o mais longo prazo para seus compradores estrangeiros, ao mesmo tempo em que se junta ao Eximbank para se protegerem contra riscos comerciais e políticos que podem levar o importador à inadimplência. 
· Garantias de Empréstimo. Visam a estimular vendas de exportação a compradores estrangeiros com bom crédito, proporcionando prazos mais longos e garantindo o pagamento ao banco que fornece o financiamento, uma vez que o Eximbank assume todos os riscos políticos e comerciais do eventual não-pagamento. 
· Financiamento de Projetos de Recursos Limitado. Permite financiar projetos relativos à compra de equipamentos e serviços dos EUA. O Eximbank pode proporcionar sua garantia com base em um financiamento de projeto, isto é, exigir que o fluxo de caixa do projeto se autoliquide. 
Ilustração: Imagem de uma repartição pública com bandeira americana.

De acordo com os programas de Seguro e Garantia do Eximbank, pelo menos 50% dos produtos a serem exportados devem ser produzidos nos EUA. Para financiamentos em médio prazo, o Eximbank segurará até 100% dos produtos com conteúdo americano, mas nunca mais de 85% do valor do contrato americano. Exige-se do comprador um pagamento inicial, a título de antecipação, correspondente a 15% do total.

_____________________________________________________

	Países Fornece-dores
	Produtos
	Parte Financiável
	Prazos Financia-mento
	Taxa de Juros
	Outras Condições Financeiras dos Bancos Estrangeiros

	Alemanha
	Bens de capital, máquinas, equipa-mentos e serviços.
	85% do contrato comercial, podem incluir frete e seguro INTL.
	4 a 7 anos
	Fixada pelo governo alemão ou flutuante (Libor) e comissão do BB.
	Outras comissões cobradas pelo banqueiro estrangeiro e seguro de crédito.

	Bélgica
	Bens de capital, máquinas, equipa-mentos e serviços.
	85% do contrato comercial, podem incluir frete e seguro INTL.
	3 a 5 anos
	OCDE/CIRR e comissão do BB
	Outras comissões cobradas pelo banqueiro estrangeiro e seguro de crédito.

	Canadá
	Gado Bovino, embriões e sêmen bovinos.
	85% do contrato comercial.
	Até 

2 anos
	Libor e Spread e comissão do BB
	Despesas de confirmação. Aviso e negociação de carta de crédito emitida pelo BB.

	Espanha
	Bens de capital, máquinas, equipa-mentos e serviços.
	85% do contrato comercial, podem incluir frete e seguro INTL.
	2 a 5 anos
	OCDE/CIRR e comissão do BB
	Outras comissões cobradas pelo banqueiro estrangeiro e seguro de crédito.

	França
	Bens de capital, máquinas, equipa-mentos e serviços.
	85% do contrato comercial, podem incluir frete e seguro INTL.
	2 a 7 anos
	OCDE/CIRR ou flutuante (Libor ou Pibor) e comissão do BB
	Outras comissões cobradas pelo banqueiro estrangeiro e seguro de crédito.


Inserir pequenas bandeiras dos países

__________________________________________________________

3. Resumo

ACC/ACE – Os bancos que operam com câmbio concedem aos exportadores os adiantamentos sobre os Contratos de Câmbio (ACC), que consistem na antecipação parcial ou total dos reais equivalentes à quantia em moeda estrangeira comprada a termo desses exportadores pelo banco. 
Câmbio Travado – O Exportador tem a opção de contratar o câmbio por antecipação, isto é, antes de embarcar a mercadoria, fixando a taxa cambial que vai prevalecer para a operação.
Pré-Pagamento à Exportação – O exportador assume uma dívida de natureza comercial, a qual será liquidada com a exportação das mercadorias, sem necessidade de remessa financeira no futuro.
O Proex é um programa instituído pelo Governo Federal, em substituição ao antigo Finex, que objetiva proporcionar às exportações brasileiras condições de financiamento equivalentes às do mercado internacional. Pode ser realizado nas modalidades de Proex Financiamento ou de Proex Equalização.

O Proex Financiamento surge do fato de que, normalmente, um banco ou uma agência de crédito no exterior financia o importador que quer comprar bens ou serviços brasileiros, cobrando juros de mercado que são menores do que os existentes no Brasil.

Proex Equalização – Crédito ao exportador ou importador de bens e serviços brasileiros, realizados pelas instituições financeiras, na qual o Proex assume parte dos encargos financeiros, por meio de uma taxa de Equalização, compatibilizando-os com os praticados no mercado internacional.
Supplier's Credit – O financiamento é concedido por um banco ao exportador, mediante desconto das cambiais representativas de vendas a prazo. O exportador vende ao prazo e as divisas também vão ingressar, futuramente, nos respectivos vencimentos. 
Buyer's Credit – O financiamento é concedido diretamente ao importador estrangeiro.  
Forfaiting – É uma cessão de crédito, por meio da qual, com a intermediação de um banco, um exportador pode vender suas mercadorias a prazo e receber à vista. 
Factoring – São operações de desconto de saques cambiais semelhantes às de forfaítíng, mas, envolvendo operações de menor valor (varejo). Também são conduzidas sem direito de regresso no caso de inadimplência do importador.  
Export Notes – Contratos de cessão de crédito de exportação, em que o exportador cede ao tomador, mediante um título, os direitos creditícios de uma operação a ser realizada no futuro.  
Debêntures Cambiais – São títulos emitidos no mercado interno por empresas exportadoras, com cláusula de variação cambial, prazo mínimo de três anos e valor nominal de face igualou múltiplo do equivalente em reais a US$ 1 milhão.
Desconto de Warrant – É o empréstimo obtido por meio do desconto no mercado interno dos certificados de garantia de depósito da mercadoria, Warrant, em armazém para exportação. 
O Warrant é um instrumento de crédito que dá ao seu possuidor um direito real de garantia sobre a mercadoria.

Securitização das Exportações é a forma de captação de recursos no exterior com estabelecimento de vínculo a exportações, por meio do qual o exportador poderá comprometer o seu fluxo futuro de exportações, com o objetivo de obter financiamento no exterior a custos muito mais baixos. 
Eximbank Export – Import Bank of the USA e funciona como uma agência governamental americana independente. Sua missão é facilitar o financiamento de exportações de produtos e serviços americanos por meio da absorção de riscos de crédito que estão fora do alcance do setor de bancos privados.
Operações de Adiantamento de Recursos no Embarque das Mercadorias





Antes





Depois





Adiantamento de Contratos de Câmbio – ACC, Câmbio Travado, BNDES-Exim Pré-Embarque, Pré-Pagamento (Pagamento  Antecipado). 








Adiantamento de Contratos de Exportação – ACE, BNDES-Exim Pós-Embarque e Proex. 








